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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

CONSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA II

Apresentação

Centrado na pesquisa das relações que contemporaneamente se estabelecem entre a 

Constituição e o modelo democrático, este Grupo de Trabalho destacou-se pela apresentação 

de artigos marcados por uma notável atualidade.

A leitura transversal do cenário político ocidental abriu-se pelo trabalho intitulado LIMITES 

E POSSIBILIDADES DE AUTONOMIA DOS AGENTES SOCIAIS: ESTUDO SOB O 

PRISMA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, pondo em evidência que apenas a 

proteção do espaço de atuação de cada gente público poderá conduzi à concretização da 

satisfação, pela melhor forma, do interesse público primário.

O artigo que abordou SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONAL: TRÊS PROPOSTAS DE 

SOFISTICAÇÃO TESTADAS EM MBITO MUNICIPAL, empregando o método dedutivo, 

partiu da regra geral para destacar o déficit que congenitamente marca este sistema eleitoral, 

apontando sua dificuldade na real definição da vontade manifestada pelos eleitores nas urnas. 

Da regra vem à realidade, comprovando empiricamente os efeitos reais deste sistema de 

identificação dos eleitos para o cumprimento de mandatos eletivos.

No artigo O ESTADO LIBERAL E AS MUDANÇAS EM RAZÃO DO CORONAVÍRUS: 

COMO FICA A FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA?, a contemporaneidade foi colocada na 

lente do microscópio, resultando a análise absolutamente minuciosa do modo pelo qual a 

empresa pode cumprir sua função social na manutenção de empregos, geração de rendas, 

sustentação financeira de pessoas e famílias e, ainda, manutenção do Estado através do 

pagamento de tributos, neste período de anormalização das relações sociais em todos os seus 

sentidos, causada pela pandemia COVID-19.

No trabalho sobre O DIÁLOGO COMO ALTERNATIVA ÀS TEORIAS DA ÚLTIMA 

PALAVRA EM CONFLITOS DE DIREITOS FUNDAMENTAIS, destacou-se a 

importância da abertura e da preservação do espaço democrático de debate, isonomicamente 

garantido a todo indivíduo, independemente de sua condição social, de suas escolhas 

políticas, orientações religiosas, cor de pele ou opções sexuais. A democracia é o regime de 

convivência das diferenças. A convivência somente se mantém com o cultivo permanente do 

respeito mútuo.



Na mesma linha, em destaque ímpar da coerência do conteúdo dos artigos apresentados, o 

texto intitulado O DIREITO FUNDAMENTAL À PARTICIPAÇÃO POLÍTICA POR MEIO 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA POPULAR E A POSSIBILIDADE DE APOIOAMENTO 

DE PROPOSTAS ATRAVÉS DO SISTEMAS BIOMÉTRICO DA JUSTIÇA ELEITORAL 

BRASILEIRA, sugere, como forma de ampliação à participação no debate democrático, o 

emprego do já reconhecidamente seguro meio biométrico de votação eleitoral, para a 

manifestação popular assemblear sobre iniciativas legislativas.

As. REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADES, NO COMBATE À COVID-19, NO 

CONTEXTO DO FEDERALISMO BRASILEIRO, trazem à tona os efeitos nefastos 

decorrentes da politização da gestão da saúde no momento crucial em que as crises exigem a 

atuação do poder público, em todos os níveis da federação, de forma harmônica e unívoca, 

com galvanização de força suficiente para o enfrentamento da situação pandêmica.

A análise dos PARTIDOS POLÍTICOS NO STF EM TEMPOS DE PANDEMIA: 

JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA E DIÁLOGOS INSTITUCIONAIS, põe em discussão a 

importância do fortalecimento dos partidos políticos brasileiros, demonstrando que a 

fidelidade ao programa e às diretrizes partidárias constituem o melhor caminho para a 

autenticidade na participação política de cada setor da sociedade civil.

O artigo que aborda a VULNERABILIDADE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E 

PANDEMIA DA COVID - 19: ISOLAMENTO SOCIAL OU (IN) VISIBILIDADE 

HUMANA coloca em destaque o deficit de inclusão social de que ainda padece a sociedade 

brasileira, comprometendo a buscada participação democrática plena. Os bolsões sociais 

formados por pessoas invisíveis, enquanto existirem e, enquanto existirem de forma tão 

densa, de fato impedem a consolidação da democracia brasileira. A carência social é, sem 

dúvida, um deficit político.

O texto que trata de TRUMP, BOLSONARO E AS AMEAÇAS ÀS DEMOCRACIAS: 

PENSANDO AS MIGRAÇÕES A PARTIR DOS DIREITOS HUMANOS aborda a 

tendência polarizadora das relações políticas contemporâneas, ubicando nesta radicalização 

um substancial entrave ao desenvolvimento de políticas migratórias mais receptivas.

Ao propor UMA REFLEXÃO EPISTEMOLÓGICA DA FORÇA NORMATIVA DA 

CONSTITUIÇÃO DE KONRAD HESSE COMO INSTRUMENTO DE COMBATE AO 

NOVO FASCISMO BRASILEIRO, o artigo acentua o que considera a radicalização da 

política brasileira, resgatando a teoria alemã de Hesse e vendo em sua aplicação um 

instrumento efetivo para atenuá-la.



Ao abordar o MANDADO DE INJUNÇÃO E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO: DOIS CAMINHOS DE PROTEÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO, o artigo resgata duas ações constitucionais cujo emprego foi soterrado 

pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, mas cuja importância, nem por isso, foi 

afastada e, mais além, deve ser resgatada para afirmação da efetividade constitucional.

O artigo que trata do.ESTADO COMO CATEGORIA OPERACIONAL EM “O 18 DE 

BRUMÁRIO DE LUÍS BONAPARTE” E PARA IMMANUEL WALLERSTEIN, resgata 

um momento marcante da história moderna e projeta com acuidade ímpar a relação das lições 

dele decorrentes no cotejo com as conclusões da obra de Wallerstein.

Nas CONSIDERAÇÕES ACERCA DO FEDERALISMO BRASILEIRO E A 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ENTES FEDERADOS PARA 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA retorna a ênfase sobre a importância da atuação 

política colaborativa, e não divergente, no combate eficaz aos efeitos deletérios gerados pela 

pandemia COVID-19 na saúde, na economia e na política.

Abordando FAKE NEWS NAS ELEIÇÕES E A TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE 

o artigo demonstra que o direito à informação, aparelhado pela informação verdadeira no 

afastamento da informação disfuncional, é o mais forte sustentáculo do modelo democrático, 

afastando o risco da perda da preciosa chance na escolha dos melhores mandatários políticos.

Ao tratar de CANDIDATURAS AVULSAS: UMA ANÁLISE DA POSSIBILIDADE 

JURÍDICA POR MEIO DO ENTENDIMENTO DA CORTE INTERAMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS E O DIREITO BRASILEIRO, o artigo demonstra o risco de 

obsolescência dos partidos políticos se reduzidos a meros instrumento de impulsionamento 

de seus filiados ao exercício de mandatos eleitorais, propondo a partir de precedentes de 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, o resgate da autenticidade da representação 

política através da viabilização da candidaturas avulsas, desvinculadas de partidos.

Como se vê, a plêiade de artigos e reflexões reunidos neste Grupo de Trabalho o fez 

extremamente rico, aportando preciosas contribuições a todos os que dele participaram e 

também aos que tiverem o com encontro com esta compilação.

O CONPEDI, mais uma vez, e sem exceção, cumpre sua preciosíssima função acadêmica, 

não sendo fruto do acaso a posição que lhe é de fato devida como o maior Congresso Jurídico 

da América Latina.



Prof. Dr. Fernando Gustavo Knoerr

Prof. Dr. Liton Lanes Pilau Sobrinho

Prof. Dr. Lucas Catib De laurentiis

Nota técnica: Os artigos do Grupo de Trabalho Constituição e Democracia II apresentados no 

II Encontro Virtual do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram selecionados para 

publicação na Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), conforme 

previsto no item 7.1 do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista Brasileira de 

Filosofia do Direito. Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



1 Doutora em Direito Constitucional - UNIFOR1

VULNERABILIDADE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E PANDEMIA DA 
COVID - 19: ISOLAMENTO SOCIAL OU (IN) VISIBILIDADE HUMANA

VULNERABILITY OF PEOPLE WHO LIVE ON THE STREET AND PANDEMIC 
OF COVID - 19: SOCIAL ISOLATION OR (IN) HUMAN VISIBILITY

Tatiane Campelo Da Silva Palhares 1

Resumo

Este ensaio analisa a condição de pessoas em situação de rua e os direitos fundamentais sob a 

ótica do direito constitucional a partir da pandemia referente ao COVID-19. O trabalho 

objetiva refletir sobre a condição de pessoas em situação de rua a partir de política de 

prevenção disseminada pelos órgãos públicos, especificadamente, a recomendação do 

isolamento social. Destaca-se na pesquisa o método qualitativo, ao qual parte de aspectos 

subjetivos para demonstrar a ênfase em elementos normativos da justiça. Problema: as 

pessoas em situação de rua são excluídas de políticas de prevenção, isolamento social, em 

face da pandemia da COVID-19?

Palavras-chave: Pessoas em situação de rua, Isolamento social, Direitos fundamentais, 
Pandemia covid-19, Direito constitucional

Abstract/Resumen/Résumé

This essay analyzes the condition of People who live on the street and fundamental rights 

from the perspective of constitutional law from the pandemic related to COVID-19. The 

work aims to reflect on the condition of People who live on the street based on a prevention 

policy disseminated by public bodies, specifically the recommendation of social isolation. 

The qualitative method stands out in the research, which starts from subjective aspects to 

demonstrate the emphasis on normative elements of justice. Problem: are People who live on 

the street excluded from prevention policies, social isolation, in the face of the COVID-19 

pandemic?

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: People who live on the street, Social isolation, 
Fundamental rights, Covid-19 pandemic, Constitutional right
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1 INTRODUÇÃO 

 

Discorrer sobre o tema referente as pessoas em situação de rua e os direitos 

fundamentais consiste na reflexão de que é preciso ampliá-los, protegê-los e promovê-

los, sempre, na ordem interna, atuando de forma proativa na formulação de políticas 

públicas que enfrentem o problema da exclusão social, permitindo que todas as pessoas 

tenham real acesso ao mínimo existencial. 

O artigo objetiva refletir sobre o prisma do direito constitucional em face da 

condição de pessoas em situação de rua para a efetivação do mínimo existencial. A 

pesquisa destaca o método qualitativo, ao qual parte de aspectos subjetivos para 

demonstrar a ênfase em elementos normativos da justiça e sistematizar parâmetros para a 

reflexão de garantias dos direitos humanos das pessoas em situação de rua. No tocante ao 

problema da pesquisa que corresponde a seguinte indagação: as pessoas em situação de 

rua são excluídas do mínimo existencial em face dos direitos fundamentais, logo não 

possuem as condições mínimas para existência humana? 

De toda sorte, o que se verifica é que a insuficiência ou total ausência de direitos 

fundamentais para as pessoas em situação de rua, decorre do fato da administração 

pública que usa de forma fragmentada e injustificada os princípios e normas nas tomadas 

de decisões para a efetivação de políticas públicas. O presente preâmbulo, encerra-se com 

a seguinte estrutura e desenvolvimento do artigo:  

 

a) Pessoas em Situação de Rua: análise do plano nacional (Decreto nº 7053/2009).  

 

b) Política nacional para as pessoas em situação de rua: contextualizando. Analisa 

a Política Nacional para as pessoas em situação de rua e suas facetas históricas; 

c) A Constituição brasileira e os direitos fundamentais: análise sob a ordem 

nacional e internacional. Reflete sobre os direitos fundamentais na Constituição 

brasileira de 1988. 

 

Na busca do desenvolvimento deste ensaio, revela-se a importância do 

entendimento da condição das pessoas em situação de rua, bem como a relação com o 
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termo mendicância. Isso em termos de configuração histórica relaciona-se a um fato 

determinado que foi o surgimento da propriedade privada, que manteve e mantém 

constantemente uma camada de excluídos e rejeitados pelo modo de produção, em todas 

as formações sociais, bem como os inaptos físicos ou psíquicos, as vítimas de guerra e da 

própria estrutura econômica, os camponeses expulsos ou trabalhadores urbanos 

desempregados. 

Os Direitos Humanos consistem em um conjunto de direitos considerados 

indispensáveis à concretização da dignidade humana, sendo imprescindíveis para que a 

vida em sociedade seja pautada na liberdade, igualde e dignidade. É dizer, direitos 

humanos são aqueles inerentes a todos os seres humanos, independentemente da raça, 

nacionalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição.  

Desta feita, a dignidade humana consiste na qualidade intrínseca e distintiva de cada 

ser humano, que o protege contra todo tratamento degradante e discriminação odiosa, 

bem como assegura condições materiais de sobrevivência. Trata-se de atributo que todo 

individuo possui, inerente à sua condição humana, não importando qualquer outra 

condição referente à nacionalidade, opção política, orientação sexual, credo entre outros.  

A Declaração Universal de Direitos Humanos, por seu turno, estabelece em seu 

preâmbulo a necessidade de respeito aos “direitos do homem” e logo após a “fé nos 

direitos fundamentais do homem” e ainda o respeito “aos direitos e liberdades 

fundamentais do homem”. 

 

2 Pessoas em situação de rua: análise do plano nacional (Decreto nº. 7.053/2009) 

 

A partir da deferência conferida ao contexto internacional para esclarecer as 

nuances dos Direitos Humanos, faz-se necessário destacar que no contexto nacional, o 

Decreto nº. 7.053/2009, que “instituiu a Política Nacional para População em Situação de 

Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento (...)” (BRASIL, 

2012a), destacando, ainda, a implementação de forma descentralizada e articulada entre 

a União e os demais entes federativos para acolhimento das pessoas em situação de rua.  
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O Decreto nº. 7.053/2009, em seu parágrafo único do art. 1º, define a população em 

situação de rua como: 

 

[...] grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, 

os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 

moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas 

degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 

permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário 

ou com moradia provisória. 

 

 

 

Outra definição para as pessoas em situação de rua foi empreendida pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS na pesquisa censitária amostral de 

2007: 

 

Grupo populacional heterogêneo, caracterizado por sua condição de pobreza 

extrema, pela interrupção ou fragilidade dos vínculos familiares e pela falta de 

moradia convencional regular. São pessoas compelidas a habitar logradouros 

públicos (ruas, praças, cemitérios etc), áreas degradadas (galpões e prédios 

abandonados, ruinas etc) e, ocasionalmente, utilizar abrigos e albergues para 

pernoitar. 

 

 

A população em situação de rua, portanto, é composta por sujeitos despojados de 

seus direitos mais básicos. Essas pessoas têm em comum a vida em condições precárias, 

seja por questões circunstancial, seja por questão permanente.  As tentativas de 

caracterizar esse segmento populacional ainda são incipientes por tratar-se de grupo 

heterogêneo. Dentre os seus membros há imigrantes, desempregados, egressos dos 

sistemas prisionais e de hospitais psiquiátricos, entre outras pessoas. Saliente-se que uma 

parcela desses indivíduos não tem endereço fixo e que, embora alguns deles o tenham, a 

maioria permanece grande parte do tempo em logradouros públicos. 

Aferir quantitativamente o contingente populacional que habita às ruas é uma 

necessidade imediata e desafiadora para órgãos oficiais e não oficiais, uma vez que essa 

população não integra a base de dados das pesquisas tradicionais do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), cujo fator norteador é a moradia. 
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O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome arriscou-se a mensurar 

nos municípios brasileiros o contingente de “pessoas em situação de rua” e a obter dados 

qualitativos das condições de vida desse segmento. 

A pesquisa censitária amostral nacional pressupôs que os municípios mais 

populosos e as capitais dos Estados tenderiam a uma maior concentração de pessoas em 

situação de rua, pois tais logradouros propiciam maiores oportunidades de emprego e 

sobrevivência das pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Por meio da aplicação de questionários, foram selecionados 71 municípios (sendo 

23 capitais) com população igual ou superior a 300.000 habitantes. O resultado da 

pesquisa foi: 31.922 pessoas (maiores de 18 anos) em situação de rua no Brasil. 

Os dados levantados revelam o perfil populacional (características 

socioeconômicas e formação escolar); a trajetória de rua (razões de ida à rua, 

deslocamento, entre outros); o histórico de internação em instituições; o pernoite, 

vínculos familiares e trabalho; o acesso à alimentação, serviços e cidadania; as 

discriminações sofridas; a participação em movimentos sociais. 

As informações obtidas são importantes para nortear a elaboração de políticas 

públicas e o planejamento de ações sociais implementadas pela sociedade civil. É 

premente destacar a necessidade de romper com o paradigma dos programas 

assistencialistas, paternalistas, autoritários e, por vezes, de “higienização social”, a fim 

de adotar ações inclusivas com o propósito de reinserção das pessoas em situação de rua 

na família, trabalho, moradia e saúde, para que o segmento possa ter o direito à cidadania. 

Os objetivos retratam um cenário que busca amenizar ou evitar que as pessoas em 

situação de rua possam sofrer violências, e, assim ter o alcance dos seus direitos enquanto 

cidadão.  É fato, que a violência marca e restringe as pessoas em situação de rua para um 

enfretamento diário das mazelas sociais, seja na ausência da concretização dos seus 

direitos, seja pela vulnerabilidade que se encontram, ou ainda, pela inversão do espaço 

público em privado (as ruas que se tornam local de moradia). 

 

3 Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua: contextualizando 
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Atualmente, vive-se um processo extremamente acelerado de urbanização da 

sociedade, que, impõe novas formas de lidar com o ambiente urbano e com suas 

implicações. A superação da invisibilidade social por falta de políticas públicas voltadas 

para o atendimento de demandas individuais e coletivas com a participação de pessoas 

em situação de rua precisa alcançar efetividade e concretização. 

A promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais 

alerta para que se busque sempre a implementação de políticas estruturantes. A 

responsabilidade do poder público pela elaboração e financiamento de políticas públicas 

torna-se urgente, e em 2005 com a Lei nº. 11.258 do ano de 2005, que acrescentou o artigo 

23 a Lei Orgânica de Assistência Social, promoveu a inclusão da população em situação 

de rua como público prioritário, e reconheceu as especificidades de quem vive nas ruas. 

Com a articulação das políticas públicas federais, estaduais, municipais e do distrito 

federal, em 25 de outubro de 2006 através do Decreto sem número, o Presidente da 

República instituiu o Grupo de trabalho interministerial - GTI para elaborar a Política 

Nacional para a População em situação de rua. Esse foi um momento significativo por 

sua importância histórica pelo fato de trazer para o conjunto dos Ministérios esse tema 

até então desconhecido da maioria. O GTI foi formado por sete ministérios e teve 

representantes do Movimento Nacional da População de Rua e da Pastoral Nacional do 

Povo de Rua.  

A integração das políticas públicas em cada nível de governo, entre outubro de 2007 

e janeiro de 2008 foi realizado a contagem nacional da população em situação de rua em 

71 municípios. Evidenciando-se a importância de conhecer a realidade vivida pela 

população em situação de rua pouco pesquisada até então.  

A integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para sua execução, 

através de consulta pública realizada em janeiro de 2009 foi possível um processo de 

participação ampliada das especificidades e demandas pertinentes à população em 

situação de rua de várias cidades do país. 

A participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e organizações da 

população em situação de rua, para a elaboração, acompanhamento e monitoramento das 

políticas públicas, que ocorreu nos dias 19 e 20 de maio de 2009. Nesse momento foi 

realizado em Brasília o II Encontro Nacional Sobre População em Situação de Rua, e na 
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ocasião, além de validar a política para as pessoas em situação de rua, foi apresentada a 

Carta Aberta ao presidente da República pelo Movimento Nacional da População de Rua.   

Com isso, destaca-se o incentivo e apoio à organização da população em situação 

de rua e à sua participação nas diversas instâncias de formulação; controle social, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas, respeito às singularidades de cada 

território e ao aproveitamento das potencialidades e recursos locais e regionais na 

elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das políticas públicas; 

Implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do preconceito, e 

de participação dos servidores públicos para melhoria da qualidade e respeito no 

atendimento deste grupo populacional; e democratização do acesso e fruição dos espaços 

e serviços públicos, são fatores basilares das diretrizes de ação em prol das pessoas em 

situação de rua.  

A transformação de uma realidade se dá a partir do envolvimento de vários atores 

sociais. No entanto, o elemento principal é a participação das pessoas que vivenciam na 

pele a situação de moradores de rua. Tendo em vista as especificidades desse público e a 

dívida histórica com esses cidadãos, é preciso atentar para a superação de vulnerabilidade 

na qual se encontram Figueiredo (2011) 

 

 

4 A Constituição Brasileira e os Direitos Fundamentais: análise sob a ordem 

nacional e internacional 

 

 

No tocante a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,  que 

menciona os termos da “dignidade da pessoa humana” e “direitos humanos”, no artigo 4º, 

inciso II, CF/88, o título II intitula-se direitos e garantias fundamentais, já o artigo 5º, 

LXXI adota o termo “direitos e liberdades constitucionais, o artigo 17, CRFB, destaca a 

expressão “direitos fundamentais da pessoa humana”. Quando trata das cláusulas pétreas, 

a Constituição ainda faz menção à expressão “direitos e garantias individuais” (artigo 60, 

parágrafo 4º, CRFB). 

Assim, para construir uma sociedade livre, solidaria e justa, garantir o 

desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização, reduzir as 
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desigualdades sociais e regionais e promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, constituem os 

objetivos fundamentais do Estado brasileiro consagrados no artigo 3º, da Constituição de 

1988.  

Infere-se desse dispositivo a acentuada preocupação da Constituição Federal e 1988 

em assegurar os valores da dignidade e do bem-estar da pessoa humana, como imperativo 

da justiça social. Na lição Luño (1984, p.288) 

 

Os valores constitucionais possuem uma tripla dimensão: a) fundamentadora, 

núcleo básico e informador de todo o sistema jurídico político; b) orientadora, 

metas ou fins distintos, ou que obstaculize a consecução daqueles fins 

enunciados pelo sistema axiológico constitucional; e c) critica, para servir de 

critério ou parâmetro de valoração para interpretação de atos ou condutas (...) 

os valores Constitucionais compõem, portanto, o contexto axiológico 

fundamentador ou básico para interpretação de todo o ordenamento jurídico; o 

postulado-guia para orientar a hermenêutica teleológica e evolutiva da 

Constituição; e o critério para medir a legitimidade das diversas manifestações 

do sistema  de legalidade 

 

Nesse sentido, o valor da dignidade da pessoa humana impõe-se como núcleo 

básico e informador de todo o ordenamento jurídico, como critério e parâmetro de 

valoração a orientar a interpretação e compreensão do sistema constitucional. 

Com o desiderato de demonstrar a evolução histórica dos direitos humanos, 

evidenciando seus avanços e retrocessos, bem como velando dos ensinamentos lançados, 

pode-se apontar e sistematizar etapas históricas na afirmação dos direitos humanos autor 

Comparato (2013): 

 

a) A democracia ateniense e a república romana: basicamente a democracia 

ateniense consistiu na atribuição ao povo de eleger governantes e tomar 

diretamente em assembleia as decisões políticas mais importantes. Já a 

república romana, a limitação do poder político advinha de sistema de controle 

recíproco de diferentes órgãos políticos; 

b) Idade Média: com a extinção do império romano do ocidente, iniciou-se uma 

nova civilização, formada pelo amálgama de instituições clássicas, de valores 

146



cristãos e costumes germânicos. E dessa reconstrução surgiram os feudos, os 

estamentos sociais (clero, nobreza e povo) e a concentração abusiva de poder 

na monarquia e na igreja). Foi justamente contra os abusos dessa 

reconcentração do poder que surgiram as primeiras manifestações de rebeldia: 

na península ibérica com a Declaração das Cortes de Leão de 1188 e, 

sobretudo, na Inglaterra com a Magna Carta de 1215; 

c) O século XVII: durante os dois séculos que sucederam à idade média, a Europa 

conheceu um extraordinário recrudescimento da concentração de poderes, 

época em que desenvolveram as monarquias absolutistas. A crise da 

consciência europeia fez ressurgir na Inglaterra o sentimento de liberdade, 

alimentado pela memória da resistência a tirania. As devastações pela guerra 

civil reafirmaram o valor da harmonia social, reavivando-se os perigos 

representados pelo poder absoluto. No entanto, as liberdades pessoais 

garantidas pelo habeas corpus e pelo billofrights não beneficiavam 

indistintamente todos os indivíduos, mas somente, e preferencialmente, os 

dois primeiros estamentos (clero e nobreza). A atuação do Parlamento, por 

meio das ideias de governo representativo, foi a instituição responsável por 

limitar, ainda que em pouca medida, o poder monárquico; 

d) A independência americana e a revolução francesa: tem-se como verdadeiro 

registro do nascimento dos direitos humanos na história. O artigo I da 

Declaração do Bom Povo de Virginia, em 16 de junho de 1776, nos Estados 

Unidos da América. Treze anos após a Revolução Francesa trazia as mesmas 

ideias de liberdade e igualdade dos seres humanos, reafirmando que “os 

homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos” (art. 1º, da 

Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 1789). As instituições da 

democracia liberal, com limitação vertical de poder (direitos individuais) e 

horizontais (separação das funções executivas, legislativa e judiciária), 

adaptam-se e moldam-se ao espírito de origem do movimento democrático; 

e) O reconhecimento dos direitos humanos de caráter econômico e social: a perda 

da proteção familiar, religiosa e estatal tornou-se muito mais vulnerável às 

vicissitudes da vida e, especialmente, as mazelas advindas da concentração do 

capital e a pretensa igualdade de todos perante a lei. Essa isonomia formal 
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rapidamente revelou-se como instrumento de opressão das empresar 

capitalistas em face da crescente legião de trabalhadores. Diante da brutal 

pauperização das massas proletárias, viu-se na Constituição mexicana de 1917 

e da Constituição de Weimar de 1919 instrumentos de plena afirmação dos 

direitos econômicos e sociais, de sorte resgatar uma intervenção estatal para 

proteger e promover direitos das classes oprimidas; 

f) A primeira fase da internacionalização dos direitos humanos: esta fase teve 

início na segunda metade do século XIX e findou-se com a 2ª Guerra Mundial, 

manifestando-se basicamente em três setores: o direito humanitário (tem como 

marco a Convenção de Genebra de 1864, a partir da qual se fundou a Comissão 

Internacional da Cruz Vermelha), a luta contra a escravidão ( o Ato Geral da 

Conferencia de Bruxelas, de 1890), estabeleceu as primeiras regras para 

repressão ao tráfico de escravos) e a regulação dos direitos do trabalhador 

assalariado (marcado pela criação da Organização Internacional do Trabalho 

– OIT, em 1919); 

g) A evolução dos direitos humanos a partir de 1945: ao cabo da Segunda Guerra 

Mundial, após incontáveis massacres e atrocidades de toda sorte, iniciados 

com o fortalecimento do totalitarismo estatal nos 30, a humanidade 

compreendeu, m ais do que em qualquer outra época da história, o valor 

supremo da dignidade humana. E no crepúsculo da humanidade, quando as 

violações de direitos faziam refletir sobre a essência da humanidade, parece 

ter surgido um pequeno feixe de luz que tentava incansavelmente resgatar a 

suprema dignidade inerente a cada ser humano. Esse movimento de resgate à 

dignidade humana foi personificado com a criação da Organização das Nações 

Unidas – ONU, regida pela Carta das Nações Unidas (1945), e especialmente 

pela Declaração Universal dos Direitos Humanos e pela Convenção 

Internacional sobre a prevenção e punição do crime de genocídio, ambas de 

1948. 

 

Assim, verifica-se que o reconhecimento e a proteção dos direitos humanos é fruto 

de longo processo histórico de evolução, um verdadeiro movimento pendular de avanços 

e retrocessos que constroem e reconstroem direitos humanos.  
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Analisando o ordenamento pátrio, nota-se que a Constituição da República 

Federativa do Brasil, 1988, consagrou em seu texto diversos direitos inerentes ao fato da 

pessoa humana, pelo simples fato dela existir, a qual inclusive é um dos fundamentos da 

República (art.1º, III). Vê-se que a positivação dos direitos humanos na Constituição foi 

efetivada sob a terminologia de “direitos fundamentais”. Por conseguinte, enquanto os 

Direitos Humanos estão previstos na ordem jurídica internacional, os Direitos 

Fundamentais estão positivados na ordem interna do Estado. 

 

 

5  CONCLUSÃO 

 

Não restam dúvidas de que a dignidade da pessoa humana, especificadamente das 

pessoas em situação de rua, é algo possível, porém, ainda, distante da nossa realidade, já 

que não se verifica maior dificuldade em identificar claramente situações em que os 

direitos dessas pessoas são “espezinhados” e “agredidos”.  

 

Porém, há que reconhecer que o conteúdo da noção de dignidade da pessoa humana, 

na sua condição de conceito jurídico-normativo, a exemplo de tantos outros conceitos 

vagos e abertos, reclama uma constante concretização e delimitação pela práxis 

constitucional, tarefa cometida a todos os entes estatais, daí o fortalecimento de políticas 

públicas para concretizar circunstâncias da dignidade da pessoa humana. 

 

Não raro, as políticas públicas são utilizadas desvirtualmente como um abre-te-

sésamo a permitir desmandos sobre a pessoa humana, por isso, destaca-se que o agente 

público não é dono dos bens e interesses públicos, exercendo apenas uma função 

administrativa delimitada pelo respectivo rol de suas competências funcionais. Não lhe é 

lícito dispor de bens, interesses ou agir segundo qualquer ordem de conveniência, paixões 

ou demandas diversas da anunciada pela juridicidade normativa constitucional.  

Assim, o Estado, com a percepção de que o “problema” pessoas em situação de rua 

é um fenômeno social perene, estabelece políticas sociais para administrá-los, mas não 
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cria mecanismos que visem minimizá-los, não obstante as graves e inaceitáveis violações 

pelas quais passam essas pessoas no seu dia a dia.  

É necessário que se adote, paralelamente às medidas de amparo as pessoas em 

situação de rua, medidas preventivas para a reconstrução de vínculos sociais. Mister uma 

intensa articulação social, envolvendo governo e sociedade, com o intuito de 

enfrentamento desse grave problema social com reflexos no ambiente de segurança, mas 

de forma a dar uma solução e garantir uma vida digna as pessoas em situação de rua. 

Para isso, tem-se que a corrente de igualdade de chances ou igualdade de 

oportunidades. É nesse contexto que se posicionam as normas relativas à educação e à 

saúde. Imagina-se que uma pessoa saudável e que tenha acesso à educação será capaz de 

construir sua própria dignidade em uma sociedade capitalista, que consagra a livre 

iniciativa, independentemente do auxílio da autoridade pública.  

Nisso, destaca-se que para inclusão e garantia do mínimo existencial das pessoas 

em situação de rua torna-se preciso: 

 

a) Capacitação dos operadores de direitos do Estado (especialmente da força 

policial) quanto aos direitos humanos, principalmente aqueles concernentes à 

população em situação de rua, incluindo nos cursos de formação conteúdos sobre 

o tema; 

b) Fortalecimento da Ouvidoria para receber denúncias de violação de direitos 

humanos em geral, e especialmente dos direitos das populações de rua; 

c) Responsabilização e combate à impunidade dos crimes e atos de violência que 

tem essa população como público-alvo, ampliando, assim, a possibilidade de que 

a rua seja um espaço de maior segurança; 

d) Oferta de assistência jurídica, educação, saúde, habitação e disponibilização de 

mecanismos de acesso a direitos, incluindo documentos básicos as pessoas em 

situação de rua, em parceria com órgãos de defesa de direitos. 
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Não é possível a construção de uma sociedade livre, justa e solidaria, com 

desenvolvimento nacional, se inexistente a identificação das pessoas em situação de rua, 

para posterior promoção dos direitos providos até mesmo do mínimo existencial 

assegurado pela condição de humanos. 

Urge a adoção de uma política pública nacional, de caráter uniforme e obrigatório, 

vinculada aos princípios da universalidade e equidade, pelo Poder Legislativo, dirigida 

para o Estado e sociedade civil, de forma que a implementação dessas políticas públicas, 

atualmente desfragmentadas, não seja mera opção política ou do administrador público 

para sua execução. 
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